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 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 148/2019 

Entrada na Comissão: 04/09/2019 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Charlon Müller 

 

 

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo realizar alterações no Plano de Carreira dos 

Servidores Públicos Municipais, visando a criação de cargos de provimento efetivo, acrescendo os 

cargos abaixo relacionados, conforme análise da presente comissão: 

01 Agente comutário de Saúde; 

04 Agentes de Combate de Endemias; 

02 Técnicos em Radiologia ; 

03 Auxiliar de Consultorio Dentário; 

03 Auxiliar de Farmácia; 

03 Técnicos em Enfermagem; 

01 Bioquímico; 

02 Dentistas; 

03 Enfermeiros; 

06 Médicos ESF; 

O projeto de lei 148/2019, se ampara no projeto de lei 153/2019, onde sugerimos a 

apreciação e votação em conjunto, pois a aprovação do mesmo depende da análise do impacto 

Orçamentário incluso no Pl 153. 
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Sem mais, a presente comissão não encontra óbice ao mesmo, podendo assim ser 

apreciado e votado em plenário. 

 

 

Sala das Comissões em 11 de setembro de 2019. 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereadora Belinha: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO   ___________________ 

 

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO     __________________ 

 

Vereador Binho Silveira: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO   ____________________ 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

Projeto de Lei nº 148/2019 

Entrada na Comissão: 11/09/2019 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Lucas Azevedo 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

O relator é de parecer favorável ao presente projeto de lei, podendo ir a plenário. 

 

 

 

Sala das Comissões em 18 de setembro de 2019. 
 

                                                                      ___________________________ 

                                                                    Relator. 

 

 

 

 

Vereador Valério dos Anjos: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO     ______________ 

 

Vereador Rossano Teixeira: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO       _______________ 

  

Vereador Roger Caputi : Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO              ______________ 


